Of. nº 467/16-SG.                               
       Esteio, 04 de maio de 2016.



Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Executivo Municipal,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento da Vereadora Michele Martins Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de maio, solicita a Vossa Excelência, que determine à Secretaria competente, a limpeza do terreno baldio localizado na Rua Boqueirão, em frente ao número 1053, Bairro Campina, bem como a colocação de uma placa sinalizando a proibição de descarte de lixo. Fotos em anexo.

Segundo a Vereadora, a medida é necessaria para conscientizar a comunidade que utiliza o terreno para o descarte irregular de lixo.


[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.




Marcelo Kohlrausch,
Presidente.






